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b) Sujeição do diferendo à apreciação do Tribunal
Internacional de Justiça, a menos que as Partes con-
cordem com uma arbitragem ou outra forma de reso-
lução de diferendos.

Artigo 21.o

Assinatura

O presente Protocolo estará aberto à assinatura em
Londres, nos dias 17 e 18 de Junho de 1999, inclusive,
por ocasião da Terceira Conferência Ministerial sobre
o Ambiente e a Saúde, e posteriormente junto da sede
da Organização das Nações Unidas, em Nova Iorque,
até 18 de Junho de 2000, dos Estados membros da
Comissão Económica para a Europa, dos Estados mem-
bros do Comité Regional para a Europa da Organização
Mundial de Saúde, dos Estados com estatuto consultivo
junto da Comissão Económica para a Europa, nos ter-
mos do § 8 da Resolução 36 (IV) do Conselho Eco-
nómico e Social, de 28 de Março de 1947, e das orga-
nizações de integração económica regional constituídas
por Estados soberanos, membros da Comissão Econó-
mica para a Europa ou do Comité Regional para a
Europa da Organização Mundial de Saúde, que lhe
transferiram competências nas matérias reguladas pelo
presente Protocolo, incluindo a competência para con-
cluir tratados relativos a estas matérias.

Artigo 22.o

Ratificação, aceitação, aprovação e adesão

1 — O presente Protocolo ficará sujeito a ratificação,
aceitação ou aprovação dos Estados e das organizações
de integração económica regional signatários.

2 — O presente Protocolo estará aberto à adesão dos
Estados e organizações referidas no artigo 21.o

3 — Qualquer organização referida no artigo 21.o que
se torne Parte no presente Protocolo sem que qualquer
dos seus Estados membros seja Parte no Protocolo
encontra-se vinculada a todas as obrigações decorrentes
do presente Protocolo. No caso de um ou mais Estados
membros dessa organização serem Partes no presente
Protocolo, esta organização e os seus Estados membros
acordarão nas respectivas responsabilidades para o cum-
primento das obrigações assumidas em virtude do pre-
sente Protocolo. Em tal caso, a organização e os Estados
membros não estão habilitados a exercer simultanea-
mente os direitos decorrentes do presente Protocolo.

4 — Nos seus instrumentos de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão, as organizações de integração eco-
nómica regional referidas no artigo 21.o deverão indicar
o âmbito das suas competências no que diz respeito
às matérias abrangidas pelo presente Protocolo. Além
disso, estas organizações informarão o depositário de
qualquer alteração significativa no que diz respeito ao
âmbito das suas competências.

5 — Os instrumentos de ratificação, aceitação, apro-
vação ou adesão serão depositados junto do Secretá-
rio-Geral da Organização das Nações Unidas.

Artigo 23.o

Entrada em vigor

1 — O presente Protocolo entrará em vigor no 90.o dia
a contar da data de depósito do 16.o instrumento de
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

2 — Para efeitos do n.o 1 do presente artigo, qualquer
instrumento depositado por uma organização de inte-
gração económica regional não acresce aos depositados
pelos Estados membros dessa organização.

3 — Em relação a cada Estado ou organização refe-
ridos no artigo 21.o que ratifique, aceite ou aprove o
presente Protocolo ou a ele adira após o depósito do
16.o instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou
adesão, o Protocolo entrará em vigor no 90.o dia a contar
da data do depósito por esse Estado ou organização
do seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação
ou adesão.

Artigo 24.o

Denúncia

Em qualquer momento após o termo do prazo de
três anos a contar da data na qual o presente Protocolo
entrou em vigor no que diz respeito a uma Parte, esta
mesma Parte pode denunciar o Protocolo por notifi-
cação escrita dirigida ao depositário. A denúncia produz
efeitos no 90.o dia a contar da data de recepção da
sua notificação pelo depositário.

Artigo 25.o

Depositário

O Secretário-Geral da Organização das Nações Uni-
das exercerá as funções de depositário do presente
Protocolo.

Artigo 26.o

Textos que fazem fé

O original do presente Protocolo, cujos textos em
inglês, francês, alemão e russo fazem igualmente fé,
encontra-se depositado junto do Secretário-Geral da
Organização das Nações Unidas.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente auto-
rizados, assinaram o presente Protocolo.

Feito em Londres, aos 17 de Junho de 1999.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 758/2006
de 4 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.o
e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Nisa:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores Ladeiras
do Tejo, com o número de pessoa colectiva 506970183
e sede no Bairro da Ónia, zona 1, Rua Um, lote 23,
Vale Paraíso, 2050-317 Azambuja, a zona de caça asso-
ciativa da Herdade do Carregal e outras (processo
n.o 4330-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
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e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de
Amieira do Tejo e Arez, município de Nisa, com a área
de 1400 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 17 de Julho de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 6 de Junho de
2006.

Portaria n.o 759/2006
de 4 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no n.o 2 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Cinfães:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caça e Pesca de Nes-
pereira, com o número de pessoa colectiva 504060961
e sede em Nespereira, 4690-363 Nespereira CNF, a zona
de caça associativa da Nespereira (processo
n.o 4325-DGRF), englobando vários prédios rústicos,

cujos limites contam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de
Nespereira e Piães, município de Cinfães, com a área
de 1921 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 17 de Julho de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 6 de Junho de
2006.

Portaria n.o 760/2006
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.o 895/2003, de 26 de Agosto, foi reno-
vada a zona de caça associativa da Figueirinha, Alçaria
do Coelho e outras (processo n.o 1857-DGRF), situada
nos municípios de Castro Verde e Mértola, com a área
de 1961,24 ha, concessionada à Associação de Caça e
Pesca Os Castelos de Mértola.

Verificou-se que a legislação entretanto alterada per-
mite a renovação automática por períodos idênticos ao
da renovação.

Assim:
Com fundamento no artigo 33.o e no n.o 1 do

artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento


